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A idéia da consagração formal 
de direitos mínimos do ser 
humano e a compreensão da 
dignidade suprema da pessoa 
humana têm sido, em grande 
parte, fruto da dor física e do 
sofrimento moral que, a cada 
grande surto de violência, 
acabam por fazer com que 
os homens recuem, diante 
das atrocidades cometidas 
e de explorações aviltantes, 
fazendo com que neles 
nasça a consciência quanto à 
necessidade de novas regras 
que conduzam  uma vida mais 
digna para todos.

Os Direitos Humanos surgem, 
assim, como aspiração 
política de cidadania, a serem 
conquistados no campo da 
política, para que possam 
ser efetivados socialmente. 
No centro dessa tensão está 
o Direito, que pode servir a 
uma ou outra perspectiva, de 
acordo com os interesses do 
sistema político e também à luz 
dos valores que o condicionam 
no ordenamento jurídico.ISBN 978-85-8425-466-8

A Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988 
(CRFB/1988) possibilitou a 
abertura do sistema jurídico 
pátrio à ratificação de vários 
tratados internacionais 
protetivos dos Direitos 
Humanos que, por sua vez, 
agregam novos direitos 
e garantias fundamentais 
àqueles já constantes do texto 
expresso da Carta Magna. A 
doutrina, por sua vez, sempre 
defendeu que esses tratados, 
uma vez ratificados, têm 
índole e nível constitucional, 
além de aplicação imediata, 
empregando como principal 
argumento o disposto no 
§2° do art. 5°, na medida em 
que afirma que “os direitos e 
garantias nela elencados não 
excluem outros provenientes 
dos tratados internacionais em 
que a República Federativa do 
Brasil seja parte”. 
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“Todos os homens nascem livres e iguais em 
dignidade e direitos. São dotados de razão e consciência 

e devem agir em relação uns aos outros com espírito 
de fraternidade” (Art. 1º da Declaração Universal dos 

Direitos Humanos, de 1948).
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INTRODUÇÃO

A idéia da consagração formal de direitos mínimos 
do ser humano e a compreensão da dignidade suprema da 
pessoa humana têm sido, em grande parte, fruto da dor 
física e do sofrimento moral que, a cada grande surto de 
violência, acabam por fazer com que os homens recuem, 
diante das atrocidades cometidas e de explorações aviltan-
tes, fazendo com que neles nasça a consciência quanto à 
necessidade de novas regras que conduzam  uma vida mais 
digna para todos.

Os Direitos Humanos surgem, assim, como aspiração 
política de cidadania, a serem conquistados no campo da 
política, para que possam ser efetivados socialmente. No 
centro dessa tensão está o Direito, que pode servir a uma ou 
outra perspectiva, de acordo com os interesses do sistema 
político e também à luz dos valores que o condicionam 
no ordenamento jurídico.

A Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988 (CRFB/1988) possibilitou a abertura do sistema ju-
rídico pátrio à ratificação de vários tratados internacionais 
protetivos dos Direitos Humanos que, por sua vez, agregam 
novos direitos e garantias fundamentais àqueles já constantes 
do texto expresso da Carta Magna. A doutrina, por sua vez, 
sempre defendeu que esses tratados, uma vez ratificados, têm 

MIOLO_Incorporacao e aplicabilidade_051216_Tales.indd   15 07/12/16   15:11



16

índole e nível constitucionais, além de aplicação imediata, 
empregando como principal argumento o disposto no § 
2° do art. 5°, na medida em que afirma que “os direitos e 
garantias nela elencados não excluem outros provenientes 
dos tratados internacionais em que a República Federativa 
do Brasil seja parte”. 

Ocorre que a Emenda Constitucional n° 45/2004 
acabou por introduzir ao art. 5° o confuso § 3°, prevendo 
que os referidos tratados equivalerão às emendas constitu-
cionais se aprovados em cada casa do Congresso Nacional, 
em dois turnos de votação, por 3/5 dos membros. A inter-
pretação desse novo dispositivo, se efetuada fora do contexto 
sistemático e dissociada dos embates históricos acerca do 
verdadeiro significado jurídico dos Direitos Humanos, pode 
conduzir a situações absurdas, aptas a gerar retrocessos no 
entendimento sobre a hierarquia constitucional das nor-
mas decorrentes de tratados internacionais sobre Direitos 
Humanos no Brasil.

Feitas essas considerações, tem-se que o objetivo 
desta dissertação é confirmar o status constitucional das 
normas oriundas de tratados internacionais sobre Direi-
tos Humanos, sua conseqüente aplicabilidade imediata 
e utilização como norma de parâmetro interpretativo, 
independentemente do processo de formalização a que 
se refere o § 3° do art. 5°, introduzido pela Emenda 
Constitucional n°45/2004. Para tanto, serão emprega-
dos neste estudo o método indutivo de abordagem e o 
método monográfico de procedimento, utilizando como 
técnica de pesquisa a consulta à documentação indireta, 
com ênfase nas fontes secundárias. 

A dissertação foi estruturada em três capítulos, sendo 
que no primeiro será apresentada a delimitação conceitual 
dos Direitos Humanos, a partir da análise de sua evolução 
histórica, de suas características, classificação e das teorias 
que informam o seu estudo (jusnaturalista, positivista e 
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realista), a fim de identificar, ao final, qual o real significado 
da expressão e o conteúdo que ela encerra, diferenciando-a 
de outros termos, como ‘direitos fundamentais’, ‘direitos 
naturais’ e ‘liberdades públicas’.

No capítulo seguinte, serão identificadas as fases do 
processo de formação e integração dos tratados de Direitos 
Humanos no Brasil, assim como estabelecidas as relações 
entre esses tratados e o Direito Interno, à luz das teorias 
acerca dos conflitos entre o Direito Internacional e o 
Direito Interno. Para tanto, serão analisados os principais 
pontos do monismo, defendido por Kelsen e Verdross, assim 
como do dualismo de Triepel e Anzilotti, sem olvidar, ainda, 
o posicionamento jurisprudencial firmado pelo Supremo 
Tribunal Federal no tocante ao tema.

Por fim, no terceiro capítulo, a partir da possibilidade 
de conflito entre a norma interna e a de Direito Interna-
cional, será discutida a questão da hierarquia constitucional 
das normas oriundas dos tratados internacionais de Direitos 
Humanos firmados pelo Brasil, diferenciando-as sob os 
aspectos material e formal, independentemente do quorum 
e do processo de aprovação introduzidos pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004, com vistas a estabelecer, 
ao término, uma proposta sistemática de interpretação 
que, conciliando os §§ 2º e 3º do art. 5º da Constituição 
Federal, possa conduzir à máxima efetividade da proteção 
jurídica dos Direitos Humanos no Brasil.
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